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inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato nº 38, de 29/03/2011, relativo 
a Pensão civil em favor de SilVia Maria NaSciMENTo SilVa dE carVa-
lHo, dependente do ex-segurado Manoel dória de carvalho.
acÓrdÃo Nº. 62.995
(Processos tc/517357/2017 e tc/535290/2017)
assunto: rEforMaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos Atos abaixo identificados:
Processo Tc/517357/2017–reforma consubstanciada na PorTaria rE 
nº1339, de 22/11/2016, em favor do 2º Sargento PM rr JoSÉ roBErTo 
doS SaNToS GoMES, pertencente ao quadro de inativos da corporação;
Processo Tc/535290/2017– reforma consubstanciada na PorTaria nº 
719, de 06/07/2017, em favor do cabo BM fraNciNaldo SiQUEira 
dE aNdradE, lotado na 1ª Seção de comando e Serviço do corpo de 
Bombeiros Militar do Pará.
acÓrdÃo Nº 62.996
(Processos tc/001310/2022 e tc/010915/2021)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 
34, inciso ii, parágrafo único e 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos referentes aos processos abaixo 
relacionados:
Processo Tc/001310/2022: aposentadoria em favor da sra. aNa Maria 
doS SaNToS liMa, no cargo de agente de PorTaria, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, conforme PorTaria aP n° 2579, de 20.11.2020;
Processo Tc/010915/2021: em favor da sra. Maria da coNcEiÇÃo dE 
aMoriM PiNHEiro, no cargo de agente de Saúde, lotada na Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, conforme PorTaria aP n° 2280, de 25.11.2019.
acÓrdÃo N.º 62.997
(Processos tc/513017/2017 e tc/523611/2017)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos abaixo discriminados:
Processo Tc/513017/2017 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 0566, de 29/01/2014, em favor de fraNcilEidE rioS da SilVa, no 
cargo de Professor classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação;
Processo Tc/523611/2017 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n° 0545, de 09/04/2013, em favor de Maria do Socorro da GaMa 
MoTa, no cargo de Professor classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 62.998
(Processo tc/526959/2017)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: TriBUNal dE coNTaS doS MUNicÍPioS
relator: conselheiro Substituto convocado JUliVal SilVa rocHa (§ 1º do 
art. 20 da lei complementar nº. 81/2012-TcE/Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil, consubstanciado 
na PorTaria nº. 1062/2017 TcM, de 18.08.2017, em favor de EdEr 
corrÊa dE VaScoNcEloS, dependente da ex-segurada delma rosana 
castelo Branco de Vasconcelos.
acordÃo Nº. 62.999
(Processo tc/013982/2021)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro 
(art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 
81 de 26 de abril de 2012, deferir os atos de admissão de servidores tem-
porários firmados entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ – 
MarloVa aZEVEdo SErra, WalESSoN WilliaM PEQUENo rodriGUES, 
TErEZa criSTiNa oliVEira rodriGUES, NaTaSHa SilVa carNEiro dE 
SoUSa, JoSiaNE Garcia GENTil, Maria alicE loBaTo riBEiro BEN-
TES, NaZarÉ do Socorro loUro NoGUEira, rafaEla SUZaNNY MoN-
TEiro BarBoSa e Maria do Socorro rocHa SilVa.
acordÃo Nº. 63.000
(Processo tc/006275/2021)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-

mento no art. 34, inciso i, parágrafo único e 35 da lei complementar nº. 
81 de 26 de abril de 2012:
1) Deferir o registro dos atos de admissão de servidores temporários fir-
mados entre a fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará – 
Marcia coNcEiÇÃo BarroS, Marcia criSTiNa caSTro liMa, Marcia 
ValEria da SilVa MUNiZ, MarcoS EVaNGEliSTa doS SaNToS NETo, 
MarcoS VENicio loPES da lUZ, MarcUS BENiciUS MarTiNS doS SaN-
ToS, Maria alESSaNdra da SilV NoGUEira, Maria clEciaNE alVES 
da SilVa, Maria do roSário carValHo doS SaNToS e Maria JaNETE 
SaNToS doS SaNToS;
2) recomendar à fScMPa que, em futuras admissões, encaminhe todas as 
documentações listadas nos arts. 112 e 114 do regimento interno (ato nº 
63/2012) e na resolução TcE/Pa nº 19.070/2018.
acÓrdÃo Nº. 63.001
(Processo tc/512566/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo HoSPiTal dE clÍNicaS GaSPar ViaNa
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) Deferir o registro dos atos de admissão de servidores temporários fir-
mados entre a fUNdaÇÃo HoSPiTal dE clÍNicaS GaSPar ViaNa – cE-
liaNE riBEiro do ESPÍriTo SaNTo, lUiZa Mara diaS oliVEira dE 
SoUZa, SolaNGE do Socorro doS SaNToS SilVa, MicHElE criSTiNa 
cUNHa NoGUEira, aNGÉlica do Socorro loPES da SilVa, aNa criS-
TiNa ViNHaS dE liMa, daYViSoN MiGUEl SilVa fUrTado, PEdro diaS 
da SilVa, EdilMa rocHa da coSTa liMa e claUdENilSoN JoSÉ doS 
SaNToS MaToS;
2) recomendar à fUNdaÇÃo HoSPiTal dE clÍNicaS GaSPar ViaNa para 
que, em futuras admissões, proceda ao encaminhamento de toda a docu-
mentação pertinente, listada nos arts. 112 e 114 do regimento interno 
deste Tribunal (ato n.º 63/2012) e na resolução TcE/Pa n.º 19.070/2018.
acÓrdÃo Nº 63.002
(Processo tc/519917/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVa do ESTado  do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro 
(art. 191, §3º do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de 
pessoal, firmados entre a FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATI-
Va do ESTado do Pará – rodriGo rodolfo doS SaNToS riBEiro, 
GrEicE KEllY BaTiSTa dE SoUZa, THiaGo dE araÚJo SoUSa, rafaEl 
caMPoS caSTro, fErNaNdo aUGUSTo coSTa lEal, VilSoN TardElli 
lEiTE raBElo, roNiSSoN SoUSa SaNToS, adSoN BENEdiTo BaTiSTa 
da SilVa filHo, MarcoS NaMor MariNHo Vidal e WaNdEr MorEira 
aNdradE.
acÓrdÃo N.º 63.003
(Processo tc/007993/2021)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: BaNco do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão 
de Pessoal em favor de GEraldo ParENTE da SilVa GUiMarÃES, laNa 
KEilY Vidal GoiS, diEGo aUGUSTo TaVarES alVES, HEBEr TEiXEira 
GUEiroS NETo, JoSE flaVio MoraES dE araÚJo, aNa flaVia BriTo 
rodriGUES, ESTEfaNi iVEliN lEÃo PErEira, lUiZ faBiaNo frEirE 
WiNKlEr, aNTÔNio THiaGo fiGUEira doS SaNToS  e VEroNica araÚ-
Jo SoUZa, aprovados em concurso público realizado pelo BaNco do ES-
Tado do Pará.
resoLUÇÃo Nº 19.380
(Processo tc/506805/2017)
assunto: Tomada de contas referente ao convênio SEdUc nº 198/2015.
responsável/interessado: lÚcio aNTÔNio faro BiTENcoUrT e  PrEfEi-
TUra MUNiciPal dE BUJarU.
advogado: adriaNo BorGES da coSTa NETo – oaB/Pa nº 23.406
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
rESolVEM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 179, 
§§ 3º e 4º, inciso ii, do ato n.º 63, de 17 de dezembro de 2012, determi-
nar a reabertura da instrução processual para que a Secretaria de controle 
Externo e o Ministério Público de contas se manifestem sobre a documen-
tação apresentada, na forma e prazos regimentais.
resoLUÇÃo N.º 19.381
(Processo tc/504659/2013)
assunto: Tomada de contas referente ao convênio SEcUlT nº 47/2010.
responsável: Sr. roZErclaY SilVa dE NaZarÉ e aSSociaÇÃo do GrU-
Po folclÓrico JUVENTUdE cUrUMiN TaBaTiNGa
Procuradora: Sra. Maria roSÂNGEla SilVa dE NaZarÉ
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro


